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PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE 

DEBENTURISTAS DA 5ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA OI S.A. 
 
 

 
 
Prezados Senhores Debenturistas, 
 
A Oi S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, informar que notificou a GDC Partners 
Serviços Fiduciários DTVM Ltda., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), na 
forma do artigo 6.21.1 da Escritura Particular de Emissão Pública de Debêntures 
Quirografárias e Não Conversíveis em Ações da 5ª Emissão da Companhia, conforme alterada 
(“Escritura”), no dia 24 de março de 2016. 
 
Tal notificação se deu em razão do descumprimento, pela Companhia, do índice financeiro 
previsto no item XV (a) da cláusula 6.21 da Escritura. Após tal notificação, o Agente 
Fiduciário convocou a Assembleia Geral de Debenturistas da 5ª Emissão, a ser realizada no 
dia 15 de abril de 2016, em razão do disposto no artigo 6.21.2 da Escritura. 
 
Por fim, a Companhia informa, todavia, que não há uma proposta da administração para a 
Assembleia Geral de Debenturistas da 5ª Emissão. 
 
 

Rio de Janeiro, 7 de abril de 2016. 
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